




de contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
conforme processo administrativo do SERRAPREV, nº 2024.02.00025P, a
partir da data de 30/06/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tangará da Serra/MT, 14 de junho de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

LAURA PEREIRA

Diretora Executiva do SERRAPREV

PORTARIA Nº 39/SERRAPREV/2024.

O Prefeito do Município de Tangará da Serra/MT, no uso de suas atri-
buições legais e;

CONSIDERANDO o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Fe-
deral, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art.
17, inciso III, da Lei Municipal nº 153, de 14 de abril de 2011, que rege a
previdência do Município, art. 179 da Lei Complementar n.º 006 de 21 de
junho de 1994 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipal e trata sobre o Adicional por Tempo de Serviço – ATS, último reajuste
concedido pela Lei Ordinária n° 6.362 de 14 de março de 2024 que dispõe

sobre revisão geral anual dos servidores municipais do Poder Executivo
Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder o benefício de aposentadoria por Idade ao servidor Sr.
ABEL PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 0289116-6 SESP/MT e do CPF n° 045.004.998-14, efeti-
vo no cargo de Gari, Classe “E”, Nível “I”, lotado na Secretaria Municipal
de Infra-Estrutura, com carga horária de 40 horas semanais, matriculado
sob nº 002022, totalizando co 11.334 dias correspondendo á 31 (trinta e
um) anos e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme processo administrativo
do SERRAPREV, nº 2024.02.00026P, a partir da data de 30/06/2024, até
posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tangará da Serra/MT,19 de junho de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

LAURA PEREIRA

Diretora Executiva do SERRAPREV

BALANÇO FINANCEIRO – MAIO/2024 – SERRAPREV

SERRAPREV - INST. MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. DE TANGARA DA SERRA

Anexo 13 - Balanço Financeiro Liquidado

Período: MAIO/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-
rior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-

rior
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 26.244.808,50 24.664.635,92 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 12.303.398,66 9.925.129,09
VINCULADA 26.244.808,50 24.665.930,10 VINCULADA 12.303.398,66 9.925.129,09
PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.244.808,50 24.665.930,10 PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.303.398,66 9.925.129,09
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.294,18

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 10.028.934,30 4.852.542,10
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 15.973.108,77 17.308.480,45 CONSIGNAÇÕES 2.707.418,06 2.090.032,17
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
- CONSO 11.638.361,57 14.269.217,06 CONSIGNAÇÕES 1.176.814,24 894.033,17

CONSIGNAÇÕES 2.707.418,06 2.098.601,53 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVES-
TIMENTOS 4.033.599,77 1.819.833,87

CONSIGNAÇÕES 1.176.803,98 894.033,17 PIS/PASEP A RECOLHER 96.510,22 47.419,74
PIS/PASEP A RECOLHER 51.497,29 45.405,54 CONSIGNAÇÕES 1.331,00 1.223,15
CONSIGNAÇÕES 1.331,00 1.223,15 EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DO RPPS 2.013.261,01 0,00
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DO RPPS 397.696,87 0,00
SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR
(IV) 249.134.878,69 183.940.090,06 SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SE-

GUINTE (IX) 269.020.463,00 211.135.535,24

BANCOS CONTA MOVIMENTO 5.098.134,69 3.380.474,37 BANCOS CONTA MOVIMENTO 5.812.337,58 4.206.971,48
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 203.238.687,07 148.451.897,75 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 219.058.506,02 172.599.186,88
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-
VEL 40.798.056,93 32.107.717,94 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-

VEL 44.149.619,40 34.329.376,88

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 291.352.795,96 225.913.206,43 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 291.352.795,96 225.913.206,43

LAURA PEREIRA

DIRETORA EXECUTIVA

KEURY VALERIANO RODRIGUES

CONTADOR CRC 017620/O-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 004

Apostilamento para TROCA DE DOTAÇÃO entre Secretarias do Contrato
nº. 19/2024.

CONTRATANTE: Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal
nº. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal,
inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90

CONTRATADA: JOSE F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.666.256/
0001-91,
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